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ATOS DO EXECUTIVO

RETIFICAÇÃO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO.

A Secretaria Municipal de Saneamento,
Agropecuária e Meio Ambiente, no uso de suas
atribuições legais, RETIFICA o edital de inscrições do
Conselho Municipal de Bem Estar Animal de Bom Jesus
dos Perdões, publicado na Imprensa Oficial do
Município em 13 de março de 2020 – IOBJP Nº 763
ANO VI, dos seguintes Itens:

Onde se lê:

Item 1 - A inscrição dos (as) candidatos (as) ao
processo eleitoral do Conselho Municipal de Bem Estar
Animal ocorrerá pelo período mínimo de 05 (cinco) dias
corridos, contados do dia 16 de março de 2020.

Leia-se:

Item 1 - A inscrição dos (as) candidatos (as) ao
processo eleitoral do Conselho Municipal de Bem Estar
Animal ocorrerá pelo período mínimo de 05 (cinco) dias
corridos, contados do dia 04 de maio de 2020.

Onde se lê:

Item 4 - A inscrição deverá ser efetuada na Casa
da Agricultura, devendo os interessados preencher o
formulário disponível nas dependências desta, das 08h as
15h.

Item 4.1 – A Casa da Agricultura está sediada à
Rua Joaquim Rodrigues dos Santos, 114, Centro, Bom
Jesus dos Perdões.

Leia-se:

Item 4 - A inscrição deverá ser efetuada por
meio eletrônico, qual seja, e-mail:
agricultura@bjperdoes.sp.gov.br

Onde se lê:

Item 6 - Ao realizar a inscrição, o (a) candidato
(a), deverá apresentar original e cópia dos seguintes
documentos:

Item 6.1 - Documento de identidade oficial,
válido, com foto (Cédula de Identidade – RG, Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho,
Passaporte ou Carteira Funcional expedida por órgão
público);

Item 6.2 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Item 6.3 - Comprovante de residência ou
declaração de que reside no Município, sob as penas da
lei;

Leia-se:

Item 6 - Ao realizar a inscrição, o (a) candidato

(a), deverá encaminhar pelo e-mail descrito no Item 4,
cópia dos seguintes documentos:

Item 6.1 - Documento de identidade oficial,
válido, com foto (Cédula de Identidade – RG, Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho,
Passaporte ou Carteira Funcional expedida por órgão
público);

Item 6.2 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;

Item 6.3 - Comprovante de residência ou
declaração de que reside no Município, sob as penas da
lei;

Onde se lê:

Item 10.1 - As impugnações serão endereçadas
Secretaria Municipal de Saneamento, Agropecuária e
Meio Ambiente, e protocolizadas no endereço descrito
no Item 4.1.

Leia-se

Item 10.1 - As impugnações serão endereçadas
Secretaria Municipal de Saneamento, Agropecuária e
Meio Ambiente, e protocolizadas no endereço descrito
no Item 4.

Onde se lê:

Item 11 - A eleição dos membros de que trata
esse edital será realizada, no dia 03 de abril de 2020, das
14h00 às 16h00, no endereço citado no Item 4.

Leia-se:

Item 11 - A eleição dos membros de que trata
esse edital será realizada, no dia 21 de maio de 2020, das
14h00 às 16h00, na Casa da Agricultura sediada à Rua
Joaquim Rodrigues dos Santos, 114, Centro, Bom Jesus
dos Perdões.

As demais disposições do edital de inscrições
do Conselho Municipal de Bem Estar Animal de Bom
Jesus dos Perdões, publicado na Imprensa Oficial do
Município em 13 de março de 2020 – IOBJP Nº 763
ANO VI, permanecem inalteradas.

Secretaria Municipal de Saneamento, Agropecuária e
Meio Ambiente
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CONVOCAÇÕES
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